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                                                Processo Administrativo Nº 174/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023- FME 

 

• Recomenda-se aos licitantes que façam uma leitura atenta dos termos do edital do PREGÃO 

PRESENCIAL R. DE PREÇO e seus anexos, atentando para a documentação necessária à habilitação, a 

forma de elaboração da proposta e o encaminhamento dos envelopes, observando rigorosamente os 

prazos estabelecidos;  

• ATENÇÃO: No Acórdão TCU n.º 754-2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a 

Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, 

injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Le 10.520/2002, tanto na licitação quanto no 

contrato. Nesse contexto alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) 

para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática injustificada de atos, tais 

como: não mantes a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca, não envio de amostra, 

planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem 

prejuízo de outras infrações cometidas na licitação /contratação sujeitará o licitante a penalidades, 

apuradas em regular processo administrativo.  

  

O MUNICIPIO DE PIUM - TO, através de seu  Pregoeiro, comunica aos interessados que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Por Item, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR   PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO TRANSPORTE DE ALUNOS 

DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PIUM – TO,  conforme quantitativos e  especificações  Constantes do Termo de 

Referência, autorizado nos autos do Processo Interno nº 174/2023, a fim de selecionar a melhor proposta, 

obedecendo às condições estatuídas neste Edital e regendo-se pela legislação aplicável à espécie, em especial 

pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/1993, bem 

como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, a qual institui o Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 

diplomas legais e demais normas pertinentes. Este pregão será conduzido por Pregoeiro e respectiva Equipe de 

Apoio, designados em Portaria pelo Prefeito Municipal.  

  

1.  REGÊNCIA E REGIME  

Regência:  Leis nºs 10.520/2002, 8.883/1994 e 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº  

123/2006 e alterações posteriores, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e Decreto nº 7.892/2013 e suas 

alterações - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

Modalidade:         Pregão Presencial.    

Tipo de Licitação:  Menor Preço.   

Critério de Julgamento:  MENOR PREÇO POR ITEM.  

Repartição interessada: Secretaria Municipal de Educação   

  

DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E “DOCUMENTAÇÃO” DIA: 

16 de janeiro de 2024. 

HORÁRIO: 09:00h  

LOCAL: Prefeitura Municipal de Pium/TO – Sala da CPL, Situada na Av: Diógenes de Brito nº 01, Setor Alto da Boa vista 

Município de PIUM – TO.  

  

1.1. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido gratuitamente na área de “Licitações” junto à Comissão Permanente 

de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Pium - TO, no horário de 08h00 min. às 11h00min e das 14h00min 

às 17h00min de segunda à quinta-feira e nas sextas-feiras das 08h00min às 11h00min, e pelo e-mail: 

cpl@piumto@gmail.com.  

1.2. Se no dia acima agendado para abertura da sessão não houver expediente no órgão, o recebimento e o início 

da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da 

Prefeitura Municipal de Pium TO que se seguir.  

1.3. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao (à):  

1.3.1. Credenciamento do(s) representante(s) legal (ais) da(s) licitante(s);  

1.3.2. Recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”;  

1.3.3. Abertura do(s) envelope(s) “Proposta”;  

1.3.4. Divulgação da(s) licitante(s) classificada(s) e da(s) desclassificada(s);  

1.3.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;  
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1.3.6. Abertura do(s) envelope(s) “Documentação” da(s) licitante(s) detentora(s) do(s) menor 

(es) preço(s);  

1.4. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Placard da Prefeitura Municipal de 

Pium/TO;  

1.4.1. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente 

licitação serão prestados pela Comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pium/TO e pelo e-mail: 

cpl@piumto@gmail.com;  

  

2 – OBJETO  

2.1 - Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR   PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PIUM – TO, 

conforme especificações constantes deste Edital e anexos, especialmente o anexo I – Termo de Referência  

  

2.1  DAS CONDIÇÕES GERAIS  

a) A vigilância do Veículo e motorista ficam a cargo da Contratada.  

b) O veículo deverá estar devidamente habilitado às normas e leis de trânsito, regulamentada pelo Denatran e 

Detran.  

c) A Manutenção do veículo ocorrerá por conta da Contratada, inclusive substituição de peças, combustível, pneus 

e acessórios, oficina, etc.  

d) O motorista, será por conta da contratada, cabendo a mesma a responsabilidade do transporte dos funcionários, 

do combustível, da alimentação e demais necessidades que se fizerem necessárias a realização dos serviços, 

sem qualquer ônus adicional para a municipalidade.  

e) O condutor do veículo, que não demonstrar aptidão e conhecimentos dos serviços a serem executados, deverá 

ser substituído imediatamente, sob pena de ocasionar aplicação de penalidades ou até uma rescisão contratual.  

f) O condutor receberá orientações da Secretaria de Educação, onde o mesmo estará desenvolvendo suas 

atividades. Qualquer desobediência por parte do condutor, que venha causar prejuízo ou danos a 

CONTRATANTE ou terceiros, será motivo para penalidades.  

g) Nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva, a Contratada fica obrigada 

a substituir imediatamente o veículo por outro(s) na(s) mesma(s) característica(s) e condição(ões) contratada(s).  

h) O Veículo não poderá ser solicitado para revisão ou manutenção preventiva sem comunicação prévia de 48 

(quarenta e oito) horas, por escrito a Prefeitura.  

i) O Veículo para ser contratado, deverá ser aceito pela Secretaria de Educação.  

j) A manutenção do Veículo será por conta da Contratada, sendo que, caso necessário, a cada 15 (quinze) dias 

poderá sofrer parada para manutenção preventiva no final de semana (sábado e domingo).  

k). Em caso de manutenção corretiva a Prefeitura aceitará, como paralisação normal, as primeiras 48 (quarenta e 

oito) horas úteis. Paralisações acima serão descontadas, desde que não comprovada a tomada de providencias 

cabíveis.   

l) Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários, manutenção, combustíveis, decorrentes da locação do Veículo.  

m) O Veículo deverá possuir todas as características mínimas descritas nas especificações. Serão aceitas   Veículos 

com características superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos nas especificações 

constantes dos Anexos I e II, do presente edital.  

n) O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo os dados constantes deste Edital, do Termo de 

Referência (anexo I), e Minuta de Contrato (anexo VI).   

o) O objeto desta licitação terá como Órgão Gestor a Secretaria de Educação, deste Município.  

3.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária, consignada no 

orçamento vigente e constará da Nota de Empenho do Contrato.   

 

Funcional Programática 

 

Fonte 

 

Natureza da Despesa 
dc Sub-ítem 

0008.0040.12.361.0017.2028 1.500/1.553 
3.3.90.39 

- - 

 

0008.0040.12.122.0003.2024 
1.500/1.550 

3.3.90.39 
- - 
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4.PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 Os serviços deverão ser prestados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Edital e seus 

anexos, após assinatura do contrato.  

4.2 As especificações e quantidades do veículo a ser locado são apresentadas nos Anexos I deste Edital.  

4.1.3. Serão firmados contratos individuais entre a entidade participante e a Contratada, com vigência igual ao 

período de locação a ser solicitado.  

4.1.4. Será de responsabilidade da licitante contratada as despesas com manutenção do(s) veículo(s) e 

máquina(s) (peças, mecânicos, deslocamento, lavação, lubrificação etc.), bem como as despesas com 

motorista/operadores/combustível, inclusive hospedagem e alimentação, garagem para os veículos e/ou 

máquinas além de outras que se fizerem necessárias ao perfeito cumprimento do objeto.  

4.1.6.A solicitação de execução dos serviços será emitida pela Secretaria requisitante, observando-se sempre as 

regras estabelecidas neste edital e no contrato, cabendo ao respectivo Secretário à fiscalização de sua execução 

ou o servidor por ele formalmente designado.  

4.1.7. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 

Contrato ou que não atendam as especificações constantes do Edital ou da proposta comercial, cabendo à licitante 

contratada a reparação imediata dos serviços, sob pena de multa por atraso e/ou rescisão contratual, sem prejuízo 

a outras penalidades aplicáveis.  

4.2. Os serviços serão realizados de forma contínua durante o período letivo, de acordo com as necessidades e 

solicitações da Secretaria requisitante, durante a vigência contratual.  

4.4.A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades por vícios que venham a ser observados após a 

prestação dos serviços, nos termos do Código Civil, observadas as disposições deste Edital.  

  

4.5. Os serviços poderão ser prestados pelo período de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período nos termos da legislação.  

4.6. Durante a validade do Contrato, a Licitante Vencedora não poderá alegar indisponibilidade de ofertar o 

serviço, sob pena de lhe serem aplicadas as penalidades previstas neste Edital.  

4.7.A licitante deverá manter durante a vigência do contrato decorrente desta licitação, as condições de habilitação 

previstas neste Edital, sob pena de cancelamento.  

  

5.CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  

5.1. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que:  

a) se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;  

b) tenham sido decretadas as suas falências;  

c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Pium ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, bem como licitantes que se apresentem constituídas 

na forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer 

que seja sua forma de constituição;  

d) seus sócios, procuradores, gerentes, administradores, prepostos ou vinculados, tenham sofrido qualquer 

penalidade administrativa e/ou judicial restritiva do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública na 

forma da Lei de Licitações, bem como aqueles que se encontram e/ou encontravam em exercício do munus de 

procurador (mandatário), administrador ou gerente de empresa(a) que tenha sofrido penalidade administrativa ou 

judicial restritiva do direito a licitar ou contratar com a Administração  

Pública;  

e) empresas estrangeiras que não funcionem no país;  

f) possuem em seu quadro funcional servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação.  

5.2 Poderão participar desta licitação, as interessadas que detenham atividades pertinentes e compatíveis com o 

Objeto deste Pregão, atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos e, ainda, as exigências 

para habilitação, requeridas neste Edital.  

6.  DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI  

6.1. Nos termos dos artigos 42 e 43, da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar Nº 

147, de 07/08/2014, as microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
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6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.  

6.2. A não regularização da documentação no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 

revogar a licitação.  

6.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas ou empresas 

de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

  

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 

se encontre no intervalo estabelecido será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta;  

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da documentação de 

habilitação;  

e) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

6.5. A licitante enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou microempreendedor 

Individual - MEI que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverá 

apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL - Anexo III (MODELO), QUANDO DO SEU CREDENCIAMENTO, como também apresentar no mesmo 

momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL (emitida no exercício de 2024), comprovando sua situação 

de enquadramento. A não entrega destes documentos no ato do CREDENCIAMENTO, fora dos envelopes de 

“Proposta” e “Habilitação”, indicará que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações.  

7. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO/ABERTURA DA LICITAÇÃO 

7.1 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

7.1.1.  A impugnação se dará na forma do Artigo 12, do Decreto nº 3.555/2000.  

7.1.1.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

7.1.1.2. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar este Edital aquele que 

não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 7.1.1.1.  

7.1.1.3.A petição de impugnação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:    

a) Cópia devidamente autenticada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em se tratando de 

pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato;  

b) Procuração (quando for o caso);      

c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada).  

  

7.1.1.1. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

7.1.1.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  

7.1.1.1.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até 

o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

7.1.1.1.1. Não serão conhecidas as impugnações interpostas após os respectivos prazos legais, bem como as que 

forem enviadas por fax ou e-mail, devendo ser protocoladas no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Pium - TO, 

situada no endereço descrito neste Edital.  

8.  DA ABERTURA DA LICITAÇÃO  

8.1.1. A sessão para recebimento dos documentos das proponentes será pública e realizada em conformidade com 

a legislação citada no preâmbulo deste Edital, suas cláusulas e Anexos.  
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9.  CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO/ABERTURA DOS ENVELOPES  

9.1.  CREDENCIAMENTO  

9.1.1. As licitantes deverão se apresentar para o credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a) e equipe de apoio, 

devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar deste procedimento licitatório, da seguinte 

forma:  

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante), o Estatuto 

Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. No caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição 

dos administradores.  

b) Tratando-se de procurador, procuração por instrumento público (original ou cópia autenticada) ou 

procuração particular (com firma reconhecida), da qual constem poderes para representar a 

outorgante em licitações públicas, podendo para tanto formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a certames públicos, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os 

poderes do mandante para   

c) a outorga.  

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

e) Declaração de Credenciamento – Anexo IV este documento credencia apenas para este pregão ou 

procuração por instrumento público ou particular, conforme descrito na letra “b” deste item. A não 

apresentação, incorreção do documento de credenciamento, conforme descrito ou ausência de 

representante, não importará na desclassificação da sua proposta no presente certame.  Contudo, ela 

não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na 

sessão do pregão.  

9.1.2.O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 

contenha foto.  

9.1.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles poderá representar 

apenas uma credenciada.  

9.1.3.1. Não será aceito um representante de determinada empresa que detenha cotas de outra empresa 

participando do mesmo certame.  

9.1.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por 

ele representada, salvo autorização expressa do(a) Pregoeiro(a).  

    9.1.5. Além dos envelopes, contendo a proposta e documentação para habilitação, as interessadas ou seus 

representantes apresentarão em mãos ao(à) Pregoeiro(a) da Prefeitura no ato do Credenciamento, DECLARAÇÃO 

DANDO CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com o inciso 

VII, Artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, conforme modelo do Anexo II:  

9.1.6. As decisões pertinentes ao CREDENCIAMENTO serão de competência do(a) PREGOEIRO(A) que as motivará em 

ata imediatamente após a abertura da sessão.  

9.1.7. As decisões pertinentes ao CREDENCIAMENTO somente serão passíveis de recurso após a declaração do 

vencedor, nos termos do artigo 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/02, porém acolhido o recurso, este importará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.1.8.  Os documentos referentes ao credenciamento passarão a compor o processo.  

9.1.9. Todos os documentos exigidos neste item devem ser entregues ao(à) Pregoeiro(a) em original ou cópia 

devidamente autenticada em Cartório.  

9.1.10. As empresas que não se fizerem representar deverão enviar a declaração constante no item 7.1.5 e os 

documentos constantes no item 9, em envelope separado, devidamente assinada pelo sócio ou procurador da 

empresa.  

9.2. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES  

9.2. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes as propostas comerciais 

e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que 

deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:  

   

AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIUM – TO  

ENVELOPE I  

EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023-FME  

PROPOSTA DE PREÇOS  

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ  
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AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIUM - TO  

ENVELOPE II  

EDITAL DE PREGÃO Nº 002/2023-FME  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ  

9.2.1.1. Os envelopes de habilitação das empresas classificadas, e que não vencerem o certame, somente serão 

devolvidos pela Equipe Pregoeira após a assinatura da respectiva ata originada do certame.  

9.2.2. A proposta de preço deverá obrigatoriamente atender aos seguintes requisitos:  

a) ser elaborada em 1 (uma) via, impressa em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração;  

b) indicar nome ou razão social da proponente, CNPJ, seu endereço completo (rua/avenida, número, 

bairro, cidade, CEP, UF), telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);  

  

c) constar o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de entrega dos envelopes, observado o disposto no § 3º, do Art. 64, da Lei nº 8.666/1993. Caso este 

prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será considerado como aceito 

para efeito de julgamento;  

d) apresentar PROPOSTA DE PREÇOS, tendo como modelo o Anexo V, em que constará: número do 

item, quantidade, unidade, especificação, indicação da marca, ano e modelo do veículo cotado, 

valor unitário e total dos itens e valor total da Proposta, em moeda corrente nacional, sem previsão 

inflacionária, observando as especificações do Anexo I – “Termo de Referência, valor total da 

Proposta, expresso em dois algarismos após a vírgula e por extenso.  

d-4) valor unitário e total dos itens, expressos em algarismos, neles incluídas todas as despesas de impostos, 

transporte, mão-de-obra e demais itens indispensáveis ao perfeito cumprimento do objeto deste Pregão. d-

5) especificações do objeto de forma clara e precisa, descrevendo detalhadamente as características do 

objeto ora ofertado.  

e) ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até duas casas decimais após a vírgula;  

f) a cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade da licitante, 

não lhe cabendo o direito de pleitear alteração;  

g) declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao  

cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação;  

h) declarar expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos;    

i) conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o  

julgamento a ter mais de um resultado;  

j) Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico ou irrisório, de valor zero, excessivo ou  

manifestamente inexequível.  

9.2.3.1Caso os prazos de validade da proposta e de execução dos serviços não estejam expressamente indicados na 

proposta, fica estabelecido que estes prazos serão os estipulados neste edital, no item 6.2.3, letras “c” e “d” 

respectivamente.  

9.2.3.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.  

9.2.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de seus Anexos, 

bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

9.2.5. Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por simples manifestação 

de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, possa representar risco de fraude aos 

princípios da licitação.  

9.3. Ocorrendo a discrepância entre preços unitários e parciais ou entre parciais e subtotais ou, ainda, entre estes e 

o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias. No caso 

de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos.  

9.4. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial para esta licitação. E caso a licitante 

apresente mais de uma proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará todas as suas propostas desclassificadas para todos 

os efeitos.  

9.5. O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 

podendo ser alterado após a sua manifestação, seja para mais ou para menos.  

9.6. Serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros de soma e/ou multiplicação.  
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9.6.1. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 

presente à reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim.  

9.6.2.  A falta do CNPJ, e/ou endereço completo poderá também ser preenchido pelos dados constantes dos 

documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”.  

9.7. A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições estabelecidas neste 

edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela contidas.  

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

10.1. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao(à) Pregoeiro(a) em envelopes separados, a proposta de 

preços e os documentos de habilitação.  

10.1.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, 

a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

10.3. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições estabelecidas este edital e 

seus anexos.  

10.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

10.3.2.  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

10.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superior àquela;  

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

10.5. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-

se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

10.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação aos 

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

10.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 

observada a redução mínima entre os lances determinados pelo(a) Pregoeiro(a), aplicável inclusive em relação ao 

primeiro.  

10.6.1. Somente será(ao) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA 

e/ ou do último LANCE VERBAL ofertado. Lances Unitários acima dos valores orçados pelo Órgão Gerenciador não 

serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a).    

10.6.A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances.  

10.7. Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem 

crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  

10.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

10.9. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR ITEM, 

decidindo motivadamente a respeito.  

10.9.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de mercado vigentes na 

data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela Administração, que será juntada aos 

autos por ocasião do julgamento.  

10.10. Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope contendo os documentos 

de habilitação de seu autor.  

10.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 

sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos obtidos via Internet ou;  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

10.11.1.  A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

10.11.2.  A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 

pela verificação, a licitante será inabilitada.  

10.9. Constatado o atendimento dos requisitos de habil itação previstos neste edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame.  
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10.10. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a 

habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada 

vencedora.  

10.11. Concluída a fase de julgamento com a adjudicação do objeto do presente certame, caso seja necessário, o 

licitante vencedor deverá, no prazo de 02 (dois) dias, apresentar nova Proposta, ajustada aos novos valores.  

11. HABILITAÇÃO 

11.1 . Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na forma prescrita 

neste Edital, proceder-se-á à abertura do envelope II, para análise dos documentos de habilitação da(s) 

proponente(s) classificada(s).  

11.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens a seguir:   

11.11.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou,  

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; ou,  

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou,  

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

e) O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do 

Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEI), que poderá ser obtido no endereço: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei- microempreendedor-individual/ccmei.  

10.2.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" do item 8.2.1 não precisarão constar do "Envelope 

Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados no ato do Credenciamento deste Pregão, desde que 

sejam originais ou estejam autenticados em Cartório.  

11.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

b) Demonstrações Contábeis do último exercício social, contendo Termo de Abertura e Encerramento, 

certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade, a fim de comprovar a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. Documento original ou autenticado.  

b.1) As empresas constituídas no ano de 2023 deverão apresentar cópia do Balanço de Abertura ou cópia 

do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, devidamente assinado pelo Dirigente/Sócio qualificado 

para tanto e Contador ou outro profissional equivalente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade 

Competente. Documento autenticado.  

11.2.3. Da documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal.  

c) Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União (certidão emitida pela Procuradoria 

da Fazenda Nacional e pela Secretaria da Receita Federal).  

d) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente 

ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.  

e) Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio 

ou sede da proponente.   

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida por meio do endereço 

eletrônico: www.tst.jus.br/certidao.  

  

11.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-
http://www.tst.jus.br/certidao
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a) Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, 

obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, conforme Artigo 32, § 2º, Lei 8.666/1993, Anexo VI.  

b) Declaração de “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”, 

com fundamento no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, conforme nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20/1998 c/c a Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. Anexo VII.  

c) Declaração de que os serviços serão prestados por motoristas habilitados com carteira nacional de 

habilitação. (Modelo Livre).  

d) Declaração de disponibilidade do(s) veículo(s) e máquinas(s) para execução dos serviços. Modelo 

Livre.  

e) Um Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, 

que comprove o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado. 

 

11.2.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES  

  

 11.3  A Microempresa – ME e a Empresa de Pequeno Porte – EPP ou equiparada, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo 

que estes apresentem alguma restrição.  

11.3.1. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada vencedora do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a) Pregoeiro(a), para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa.  

11.3.1.A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamento, 

a ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a).  

11.3.2. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 

11.3.3. A não regularização da documentação no prazo previsto neste item implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8666/93, sendo facultado ao(à) 

Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter o processo à Autoridade 

Competente para revogação.  

11.3.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua validade 

também por esse meio, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio.  

11.3.5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se 

outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data 

de sua expedição e a da abertura do certame.  

a) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 

autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais, competentes ou em 

publicação de órgão da imprensa na forma da lei, exceto a PROPOSTA.  

b) Os documentos poderão ser autenticados na sala de licitações do Município de Pium – TO no dia anterior a 

Sessão de Julgamento.    

c) Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório.  

11.3.7 Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste Edital, não poderão, em hipótese 

alguma, serem substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos 

posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame.  

10.3.8      A fim de facilitar a conferência dos documentos exigidos para a Habilitação, pede-se que os mesmos sejam 

colocados no envelope “Documentos de Habilitação”, na ordem em que foram exigidos.  

12.     DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO   

12.1ADJUDICAÇÃO  

12.1.1. Verificando o atendimento das condições de habilitação da proponente esta será declarada vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação.  

12.1.1.1. Se a proponente vencedora não atender às exigências de habilitação, será examinada a documentação 

das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até o encontro de uma proposta que atenda 

a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela feita à adjudicação 

do objeto da licitação.  

12.1.1.2. A adjudicação do objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação.  
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12.2.  HOMOLOGAÇÃO  

12.2.1. Decorridas as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos praticados, a decisão será submetida ao 

Ordenador de Despesas para homologação e consequente convocação do adjudicado para assinatura do Termo 

Contratual (Anexo VII).  

12.2.1.1. A licitante que convocada para assinar a termo contratual deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 

excluída.  

12.2.1.2. No caso do item anterior, poderá o Contratante convocar o próximo licitante, respeitada a ordem de 

classificação e atendidas às demais exigências do Edital e seus anexos.  

12.2.1.3. Colhidas as assinaturas o Contratante providenciará a imediata publicação do extrato do contrato.  

12.2.1.4. A qualquer momento, o Contratante poderá desclassificar licitantes, sem que lhes caiba qualquer tipo de 

indenização, caso tenha conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou 

administrativa, inclusive incorreções que venham a ser detectadas na documentação ou na proposta.  

13.  FASE RECURSAL  

13.2. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões e de igual prazo para 

as contrarrazões, com imediata intimação de todos os presentes e assegurada também imediata vista dos autos.  

13.2.1. A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão, em formulário próprio.  

13.2.2. A falta de manifestação, nos termos do subitem 10.1, importará na decadência do direito de recurso.  

13.2.  Os recursos não terão efeito suspensivo.  

13.2.1. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.3. A apresentação do recurso deverá ser dirigida ao(à) Pregoeiro(a) e, protocolizado nos dias úteis, das 08h00min 

às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, na sede da Prefeitura Municipal – nesta cidade, 

observando o prazo previsto no Inciso XVIII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002.  

13.4. Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com Mandato Procuratório, autenticados em 

Cartório, por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais competentes, ou em publicação 

de órgão da imprensa na forma da Lei, para representar a empresa recorrente, com a devida qualificação da 

empresa e de seu 

representante legal.  

14.   
 14.2.  DA FISCALIZAÇÃO E DA SUPERVISÃO  

14.2.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  

14.2.2. A execução dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Fiscal de Contrato designado para 

esta finalidade, observando-se o exato cumprimento de todas as condições decorrentes da execução do objeto, 

anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, como prevê o § 1º do artigo 67 da Lei 

8.666/93.  

14.2.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao seu superior, 

em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias.  

14.2.4. Da mesma forma, a adjudicatária deverá indicar um preposto com competência para assegurar o 

cumprimento das obrigações assumidas, receber comunicações e transmiti-las à empresa.  

14.2.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo com as 

especificações deste edital e seus anexos.  

14.2.6. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto, deverão ser prontamente atendidas pela 

adjudicatária, sem ônus para a Contratante.  

14.2.7. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante de forma a fazer cumprir rigorosamente as 

especificações, prazo, proposta e condições deste Edital.  

14.2.8. Ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto servidor designado pela 

Secretaria de Educação.  

14.2.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

14.2.1. O recebimento dos serviços, somente se efetivará após ter sido examinado e julgado em perfeitas condições 

pela Secretaria requisitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/1993, 

com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/1994 e seguintes, e demais normas pertinentes.  

14.2.2.  A Contratada deverá disponibilizar o veículo), conforme solicitação da Secretaria requisitante.  

14.2.3.  Ao Município é reservado o direito de não receber o veículo(s) que não esteja(m) de acordo com as 

exigências do edital, e solicitar a reposição do(s) mesmo(s).  

DA FISCALIZAÇÃO, DA SUPERVISÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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14.2.4. Em caso de não aceitação do veículo, fica a CONTRATADA obrigada a substituí - lo(s), 

sob pena de incidência nas sanções capituladas neste edital.  

14.2.5. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da lei, pela qualidade 

e correção dos veículos(s) entregues.  

14.2.6.  Não serão aceitas quaisquer alegações da licitante  vencedora, com referência a 

desconhecimento sobre as especificações dos serviços licitados.  

14.2.7. O ônus de correção de defeitos apresentados pela(s) máquina(s) locada(s) ou substituição do(s) mesmo(s), 

será suportado exclusivamente pela contratada.  

14.3 DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO  

  

14.3.1.A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, devendo ser anulada por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

  

15.   

15.1 Caberá a rescisão na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no artigo 78 da Lei 8.666/1993.  

15.2.  A rescisão poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e  

XVII do artigo 78 da Lei 8.666/1993 c/c art. 9º da Lei nº 10520/2002;  

b) Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração;  

c) Judicial, nos termos da Legislação.  

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8.666/1993, sem que haja 

culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, 

tendo direito a:  

a) pagamentos devidos pela execução do objeto até a data da rescisão;  

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver.  

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

15.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa.  

15.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente.  

15.6. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a XI 

do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, acarreta as consequências previstas no art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo 

das demais sanções previstas.  

15.7. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os serviços das licitantes 

classificadas em colocação subsequente ou efetuar nova licitação.  

16.    

16.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

16.2.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a prestação dos serviços e atestado da Secretaria de 

Educação devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais/Faturas que devidamente comprovadas e 

atestadas pelo Órgão Gestor do objeto desta licitação, deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias. Para que o 

pagamento ocorra na forma proposta, as Notas Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas dos comprovantes de 

regularidade fiscais exigidos neste Edital.  

16.2.1.1.  O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.  

16.2.2. Para efetivação do pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos fiscais, devidamente 

atualizados:  

16.2.2.1. Os documentos referidos deverão ser anexados à(s) nota(s) fiscal(is) e entregues ao Contratante para o 

devido pagamento.  

16.2.3. Incumbirá à contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devida, a ser revisto e 

aprovado pelo Contratante.  

16.2.4. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda à 

alteração devida. Qualquer erro detectado no documento fiscal deverá ser corrigido pela Contratada em um prazo 

DA RESCISÃO 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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de até 10 (dez) dias a partir de notificação expedida pela Contratante, emitindo novo 

documento fiscal, quando serão reabertos todos os prazos acima estabelecidos para o respectivo pagamento.  

16.2.5. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o 

mesmo cadastro habilitado na licitação.  

16.2.6. A Contratada obriga-se a manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação assumidas na 

licitação durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preços.  

16.2.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  

16.2.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer  

obrigação contratual, fiscal ou previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, atualização 

monetária ou aplicação de penalidade a Contratante.  

16.2.9.  É vedada a antecipação do pagamento sem a contraprestação dos serviços.  

16.2.10.  Se o serviço não for prestado conforme condições deste Edital, o pagamento ficará suspenso até seu 

recebimento regular.  

16.2.11. A Contratante não aceitará sob hipótese nenhuma cobrança via boleto bancário, portanto, a contratada 

deverá indicar na nota fiscal o número da conta, agência e banco para que o depósito possa ser efetuado.  

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

  

16.1. DO CONTRATO  

16.1.1.  O contrato será celebrado de acordo com a minuta contratual anexa (ANEXO IX).  

16.1.2. O contrato decorrente desta licitação deverá ser administrado através de correspondências entre as partes, 

nas quais a Contratante determinará as quantidades, prazos e condições relativos ao fornecimento do veículo(s) 

necessário(s) à sua utilização.  

16.1.3. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão recebimento parte do futuro 

Contrato que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, na Proposta de Preços 

da Licitante vencedora e na Nota de Empenho.  

16.1.4. Os serviços(s) será(ão) solicitado(s) conforme necessidade da(s) Secretaria(s) Requisitante(s). A referida 

Secretaria irá solicitar por escrito e será elaborado o respectivo contrato administrativo. A vencedora da licitação 

será convocada para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de da notificação, assinar o 

instrumento contratual, sob pena de sujeitar-se às penalidades estabelecidas neste edital.  

16.1.5. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação não estiverem dentro do prazo de validade, a 

contratada deverá apresentar novas certidões com datas atualizadas no ato da assinatura do contrato.  

16.1.6. Havendo interesse público, o contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 

notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer indenização à Contratada.  

16.2.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

16.2.1. A prestação dos serviços será efetuada a partir da assinatura do contrato.  

16.2.2. Durante o prazo de validade contratual, o contratado fica obrigado a prestar os serviços, nas quantidades 

indicadas pela Contratante.  

16.3.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.3.1. Pela recusa injustificada em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido, a adjudicada se sujeitará às 

penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.  

16.3.2. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude da não 

aceitação da primeira convocada.  

16.3.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao não 

cumprimento, por parte da empresa contratada, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais 

pertinentes, serão aplicadas, na forma do art. 87, inc. II da Lei 8666/93 c/c art. 9º da Lei 10.520/2002, segundo a 

gravidade da falta, as seguintes penalidades:  

a) multa de 0,2 ponto percentual (%) (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do serviço 

realizado com atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b”;   

b) multa de 20 pontos percentuais (%) (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente 

ao(s) item(ns) constante da “Ordem de Serviços”, na hipótese do não cumprimento de qualquer das 

obrigações assumidas;  

c) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Pium bem como o impedimento de com 

ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de descumprimento integral de, no mínimo, 

uma “Ordem de Serviços” ou descumprimento parcial de mais de uma “Ordem de Serviços”.  

16.3.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da 

Ata/Contrato ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.  
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16.3.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa e, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Pium -TO.  

16.3.6. Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante, esta poderá sofrer 

quaisquer das penalidades adiante previstas:  

a) suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pium - TO 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

b) rescisão contratual, se já estiver assinado.  

16.3.7. A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, 

falhar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

 

17.   

17.1. Eventuais impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) Pregoeiro(a) e protocoladas nos dias úteis, das 

08h00min às 11h00min, de segunda a sexta-feira, na sede da Prefeitura Municipal, na cidade de Pium - TO, 

observando o previsto no artigo 12, do Decreto nº 3.555/2000.  

17.2. Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor.  

17.2.1. Questões técnicas e jurídicas deverão ser formuladas por escrito e dirigidas ao(à) Pregoeiro(a) devendo ser 

protocolizadas nos dias úteis, das 08h00min às 11h00min, de segunda a sexta-feira, mediante confirmação de 

recebimento, até 02 (dois) dias úteis antes do prazo marcado para abertura do certame.  

17.2.2. Questões diversas poderão ser obtidas junto ao(à) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio através do endereço 

eletrônico: cpl@piumto@gmail.com, devendo ser formuladas no padrão PDF e anexadas.  

17.2.3. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.  

17.3.  Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o foro de 

Pium - TO, observadas as disposições do § 2º, do artigo 55, da Lei Federal nº 8.666/93.  

17.4. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

17.5. Fica assegurado ao Município de Pium o direito de, no interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer 

tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.   

17.5.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público superveniente, devendo invalidá -la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.  

17.6.  As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.  

17.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

17.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 

local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.  

17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura.  

17.10. As empresas que receberem o Edital por meio eletrônico serão responsáveis pelo envio do aviso de 

recebimento ao(à) Pregoeiro(a). Se não enviado este aviso, a empresa poderá não ser notificada sobre eventuais 

alterações do presente Edital ou informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).  

17.11. Os envelopes contendo os documentos de habilitação não abertos, ficarão à disposição para retirada na Sala 

da Comissão Permanente de Licitação, após a publicação do extrato de contrato.  

17.12. As condições de emissão de documentos de cobrança, pagamento, reajustes, garantia de execução da Ata 

de Registro de Preços, penalidades, obrigações, responsabil idades e outras, são as estabelecidas neste Edital e na 

Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.  

17.13. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a 

igualdade de oportunidades, sem comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança dos futuros 

contratos delas decorrentes.  

DISPOSIÇÕES GERAIS 



    
      

           ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

PIUM - TO 

   

14 de 38 

 

17.14. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) 

adjudicatária(s), farão parte integrante deste processo, independente de transcrição.  

17.15.  O(a) Pregoeiro(a) resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente.  

17.16. Este Edital, o Termo de Referência, a Minuta do Contrato e a legislação de fundamento, regerão este Processo 

e a eles os participantes devem obediência.   

17.17. O interessado deverá dirigir-se pessoalmente ao Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal para a retirada 

do edital completo, ou pelos meios já citados anteriormente.   

   

18.   

 

Fazem parte integrante do presente Edital:  

a) Anexo I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO;  

b) Anexo II – Termo de Referência 

c) Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento do Requisitos Legais  

d) Anexo IV –Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou equiparada   

e) Anexo V – Modelo de Termo de Credenciamento;    

f) Anexo VI – Modelo de proposta de Preços  

g) Anexo VII - Modelo de inexistência de fatos impeditivos  

h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de cumprimento do Art. 7º da CT  

i) Anexo IX – Minuta de Contrato      

j)  Anexo X – Minuta da Ata de Registro de Preço   

                                                                                                                                                                   

 

Pium   – TO, 26 de dezembro de 2023.  

 

 

 

  

  

VERA LÚCIA PINTO AGUIAR  

Secretaria Municipal de Educação  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS DESTE EDITAL 
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                                         ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

ITEM UNID. 

 

QUANT. DE KM 

ESTIMADO 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

DO KM 

rodado 

R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$  

01 SERV. 

 

 

 

54.600 KM 

Locação de veículos novos/usados, 

com motorista, tipo Onibus/microonibus, 

com lotação  mínima de 44(quarenta e 

quatro) passageiros. 

 

• Acessórios obrigatórios:  cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel.  

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar 

e a legislação nacional de trânsito.  

• Rota 01 Assentamento Macaúba 

– extensão de 273 KM DIA IDA E 

VOLTA 

R$ 4,73 R$258.258,00 

02  

 

 

 

 

 

52.000 KM 

Locação de veículos novos/usados, 

com motorista, tipo Onibus/microonibus, 

com lotação  mínima de 26(vinte e seis) 

passageiros. 

 

• Acessórios obrigatórios:  cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel.  

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar 

e a legislação nacional de trânsito.  

• Rota 02 – Assentamento 

Barranco do Mundo- 260 KM DIA IDA 

E VOLTA 

R$4,73 R$245.960,00 

03 SERV. 

 

 

 

 

 

36.600 KM 

Locação de veículos novos/usados, 

com motorista, tipo Onibus/microonibus, 

com lotação  mínima de 26(vinte e seis) 

passageiros. 

 

• Acessórios obrigatórios:  cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel.  

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar 

e a legislação nacional de trânsito.  

R$3,96 R$144.936,00 
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• ROTA 03 – ASSENTAMENTO 

PERICATÚ- 183 KM DIA IDA E VOLTA 

 

04 SERV. 

 

 

 

 

52.800 

KM 

 

Locação de veículos novos/usados, 

com motorista, tipo Ônibus/micro-

ônibus, com lotação mínima de 

44(quarenta e quatro) passageiros. 

• Acessórios obrigatórios:  cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel.  

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar 

e a legislação nacional de trânsito.  

Rota 04– Assentamento Pericatú:  

Rota Assentamento-Matutino) 264 KM 

DIA IDA E VOLTA  

R$4,73 R$249.744,00 

05 SERV. 

 

 

 

 

 

 

70.000 

KM 

 

Locação de veículos novos/usados, 

com motorista, tipo Onibus/microonibus, 

com lotação  mínima de 26(vinte e seis) 

passageiros. 

 

• Acessórios obrigatórios:  cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel.  

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar 

e a legislação nacional de trânsito.  

Rota 05 – Assentamento Pericatú: (Rota 

Pericatú a Pium Vespertino) 350 KM DIA 

IDA E VOLTA 

R$4,73 R$331.000,00 

06 SERV. 

 

 

 

 

56.200 

KM 

Locação de veículos novos/usados, 

com motorista, tipo Ônibus/micro-

ônibus, com lotação mínima de 

16(dezesseis) passageiros 

• Acessórios obrigatórios:  cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel.  

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar 

e a legislação nacional de trânsito.  

ROTA 06- POVOADO CAFÉ DA ROÇA- 

281 KM DIA IDA E VOLTA 

R$3,96 R$222.552,00 

07 SERV. 

 

 

 

 

53.000 KM 

Locação de veículos novos/usados, 

com motorista, tipo Ônibus/micro-

ônibus, com lotação mínima de 26(vinte 

e seis) passageiros 

• Acessórios obrigatórios:  cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel.  

R$3,96 R$209.880,00 
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• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar 

e a legislação nacional de trânsito.  

. Rota 07 – POVOADO CAFÉ DA ROÇA- 

265KM DIA IDA E VOLTA 

 

08 SERV. 

 

 

 

 

51.400 KM 

Locação de veículos novos/usados, 

com motorista, tipo Ônibus/micro-

ônibus, com lotação mínima de 

16(dezesseis) passageiros 

• Acessórios obrigatórios:  cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel.  

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar 

e a legislação nacional de trânsito.  

ROTA 08 –ASSENTAMENTO TOLEDO AO 

POVOADO CAFÉ DA ROÇA- 257 KM DIA 

IDA E VOLTA 

R$4,73 R$243.122,00 

 

09 

 

SERV. 

 

 

 

 

45.200 KM 

 

Locação de veículos novos/usados, 

com motorista, tipo Ônibus/micro-

ônibus, com lotação mínima de 26(vinte 

e seis) passageiros 

• Acessórios obrigatórios:  cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel.  

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar 

e a legislação nacional de trânsito.  

Rota 010- Povoado Café da Roça  

226 KM DIA IDA E VOLTA 

R$3.96 R$178.992,00 

10 SERV. 

71.200 KM Locação de veículos novos/usados, 

com motorista, tipo Ônibus/micro-

ônibus, com lotação mínima de 

44(quarenta e quatro) passageiros 

• Acessórios obrigatórios:  cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel.  

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar 

e a legislação nacional de trânsito.  

Motorista apto ao exercício da função. 

Rota 011- Assentamento PA Floresta – 

356 KM DIA IDA E VOLTA 

 

R$4,73 R$336.776,00 

11 SERV 

46.000 KM Locação de veículos novos/usados, 

com motorista, tipo Ônibus/micro-

ônibus, com lotação mínima de 16 

(dezesseis) passageiros 

• Acessórios obrigatórios:  cinto de 

segurança em todos os bancos, 

R$4,73 R$217.580,00 
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extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel.  

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar 

e a legislação nacional de trânsito.  

Motorista apto ao exercício da função. 

Rota 011: P.A BARRANCO DO MUNDO A 

CAFÉ DA ROÇA – 230(noturno) KM DIA 

IDA E VOLTA 

 

12 SERV 

51200 Locação de veículos 

novos/usados, com motorista, tipo

 micro-ônibus/ VAN, 

com lotação mínima de 

16(dezesseis) passageiros 

• Acessórios obrigatórios: cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel. 

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar e 

a legislação nacional de trânsito. 

 ROTA MORRO PRETO 

256 KM DIA IDA E VOLTA (17 ALUNOS 

R$4,73 R$242.176,00 

13 SERV 

40000 Locação de veículos 

novos/usados, com motorista, tipo

 micro-ônibus/ VAN, 

com lotação mínima de 

16(dezesseis) passageiros 

• Acessórios obrigatórios: cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel. 

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar e 

a legislação nacional de trânsito. 

 ROTA GAIVOTA 

200 KM DIA IDA E VOLTA (11 ALUNOS) 

R$4,73 R$189.200,00 

14 SERV 

31200 Locação de veículos 

novos/usados, com motorista, tipo

 micro-ônibus/ VAN, 

com lotação mínima de 

16(dezesseis) passageiros 

• Acessórios obrigatórios: cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível diesel. 

• Que atenda todas exigências da 

normatização do transporte escolar e 

a legislação nacional de trânsito. 

 ROTA GROTÃO 

156 KM DIA IDA E VOLTA (11 ALUNOS) 

R$4,73 R$147.576,00 
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15 SERV 

3914 Locação de veículos 

novos/usados, com motorista, tipo

 micro-ônibus/ VAN, 

com lotação mínima de 

16(dezesseis) passageiros 

• Acessórios obrigatórios: cinto de 

segurança em todos os bancos, 

extintor, estepe, chave de roda, 

macaco e triângulo direção 

hidráulica, combustível 

• diesel. Que atenda todas 

exigências da normatização do 

transporte escolar e a legislação 

nacional de trânsito. 

 BARRANCO DO MUNDO 

206 KM DIA IDA E VOLTA 

R$4,66 R$18.239,24 

VALOR TOTAL  
R$ R$ 3.235.991,24 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DEMANDANTE: 

FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO DE PIUM - TO. 

Contato: (063): 3368-1228 

 

2 – OBJETO: 

 

O presente documento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR   PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE PIUM – TO, conforme Calendário Escolar. 

3 - RECURSOS VINCULADOS:  

 

Fonte: 1.500/1.553 

 

4 - JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO 

 

Tal contratação se faz extremamente necessária, para atender as necessidades operacionais e técnicas 

municipais, no que tange a plena execução das demandas inerentes ao transporte escolar, conforme as 

considerações infra expostas. A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de 

transporte escolar para alunos matriculados nas escolas municipais e estadual, essencialmente¸ os da zona rural, 

se justifica em razão do município não dispor de frota própria para garantir a cobertura de todo o universo de 

alunos da rede de ensino. Com a terceirização objetivamos promover a homogeneização e a otimização do 

transporte escolar em todo o território do município, neste ano letivo de 2024. 

  

 

5 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

 

Funcional Programática 

 

Fonte 

 

Natureza da Despesa 
dc Sub-ítem 

0008.0040.12.361.0017.2028 1.500/1.553 
3.3.90.39 

- - 

 

0008.0040.12.122.0003.2024 
1.500/1.550 

3.3.90.39 
- - 

6 - QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I 

7 - VALOR ESTIMADO / COTAÇÃO 

 

O valor total estimado para a referida despesa é de R$ 3.235.991,24 (três milhões e duzentos e trinta e cinco mil e 

novecentos e noventa e um reais e vinte e quatro centavos). Conforme cotação de preços de mercado. 

8 - PRAZO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

O período para a execução dos serviços será conforme o calendário escolar 2024. 

 

9 - LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Conforme anexo I 
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a) No turno matutino a entrada deverá ser às 07h00mm, com saída às 11h15min;  

b) No turno vespertino a entrada deverá ser às 13h00min, com saída às 17h15min; 

 

 

9. TODOS OS VEÍCULOS CONSTANTES DESTE ITEM DEVEM CUMPRIR O QUE SEGUE: 

a) Caracterização como ESCOLAR na parte externa do veículo; 

b) Se enquadrar nas normas do DETRAN para transporte escolar; 

c) Extintor de 2kg, iluminação, inclusive a de teto; 

d) Não possuir propaganda comercial no veiculo. 

 

10.  PRÉ-REQUISITOS DO CONDUTOR (CONFOME GUIA DO TRANSPORTE ESCOLAR – FNDE) CONFORME ART. 138, CTB: 

a) Idade superior a 21 anos; 

b) Habilitação para dirigir veículos na categoria D; 

c) Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar; 

d) Possuir matrícula específica no Detran ; 

e) Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses. 

 

12. PRÉ-REQUISITOS DO TRANSPORTE (ÔNIBUS E MICROONIBUS), CONFORME ART. 136, CTB: 

O veículo deve possuir: 

a) Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros; 

b) Seguro contra acidentes (seguro dos passageiros); 

c) Os veículos (usados) devem ter no máximo quinze anos de uso; 

d) Possuir registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do veículo 

que vai registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser 

trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses, porque serão exibidos ao Detran por 

ocasião da vistoria especial; 

e) Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira, 

contendo a palavra Escolar na cor preta. 

12.1. Todo veículo que transporta alunos deve ter uma autorização especial, expedida pela Divisão de 

Fiscalização de Veículos e Condutores do Detran. A autorização deve estar fixada na parte interna do 

veiculo, em local visível. 

12.2. Realizar vistorias normais no Detran, conforme seu calendário para verificação especifica dos itens de 

segurança para transporte escolar. 

 

13. ROTAS DOS VEÍCULOS E DISTÂNCIAS PERCORRIDAS 

13.1. As rotas, com quilometragem e pontos de passagens seguem no Memorial Descritivo das  Rotas 

anexo a este Termo de Referência. 

14. JUSTIFICATIVA 

14.1. A locação se justifica pela necessidade de transportar os alunos da Rede Pública Municipal e 

Estadual de Ensino das Zonas Rurais nas proximidades da Cidade de PIUM - TO, no exercício de 2024, 

conforme calendário escolar. 

 

15. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. Os Veículos ficarão à disposição da Secretaria Municipal de Educação e Cultura durante    todos 

os dias letivos do ano de 2024, conforme calendário escolar, estando sujeito a alterações conforme 

interesse da CONTRATANTE; 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES 

16.1. DA CONTRATANTE 

16.1.1. Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 e na Lei n.º 

10.520/2002, são obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos devidos até o 5º dia útil de cada mês; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 

compromissos assumidos, bem como pagar pelos serviços prestados; 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas contratuais; 

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando o dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

e) Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

f) Manter o calendário letivo atualizado, para o bom acompanhamento por parte dos motoristas; 

g) Será expedida uma requisição de abastecimento conforme conferência de quilometragem 

realizada pela Coordenação de Transporte da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

17. DA CONTRATADA 

17.1.1. Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 e na Lei n.º 

10.520/2002 e sem prejuízo de outras obrigações constantes neste Termo de referencia, são obrigações 

da CONTRATADA: 

a) Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas 

estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Apresentar mensalmente ao fiscal do contrato, relatório acompanhado das respectivas notas fiscais 

ou demais documentos de cobrança, atestando a execução dos serviços; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

d) Não transferir, subcontratar ou ceder a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente 

contrato; 

f) Manter os veículos com a documentação em dia e em bom estado de conse Respeitar as Resoluções, 

Normas e Instruções dos governos municipal, estadual e federal e aceitar, integralmente, os métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle dos veículos, adotados pelas fiscalizações; 

g) Todas as despesas com manutenções tanto preventivas e corretivas do(s) veículos, combustivel, 

pneus, motorista, seguro do veiculo, seguro de passageiros, serão  por conta da CONTRATADA, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

h) Em caso de substituição do veículo, devidamente autorizada pela CONTRATANTE, as despesas com 

o mesmo serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

i) Apresentar, quando alterar o modelo ou a marca de um veiculo, comprovação de que o mesmo esta 

com seu plano de manutenção em dia; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento de toda legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, 

impostos, emolumentos, multas e demais contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a 

prestação dos serviços; 

k) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancaria e outros que julgar necessários para recebimento de correspondência; 

l) Dispor-se a toda fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do(s) veiculo(s), assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência; 

m) Atender às despesas e encargos de qualquer natureza com o seu pessoal, necessários à execução 

dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciárias, fiscal, de 

acidente de trabalho e outras; 

n) Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, comprovados, causados à 

CONTRATANTE, na execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração 

cometida ou executada inadequadamente; 

o) Responder às ações e reclamações arguidas por terceiros contra a CONTRATANTE e arcar com os 

ônus decorrentes por prejuízos, desde que graves e comprovados, ou originados diretamente de causas 

imputadas aos veículos locados, excluídas, as ações decorrentes de danos indiretos e lucros cessantes , 

às quais, comprovadamente, não tiver dado causa; 

p) No caso do condutor do veículo ou em caso de substituição no mesmo apresentar: 

q) Prova de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF e RG); 

r) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) na categoria D; 

s) Certificado do curso de formação de condutores de veículos para transporte escolar; de acordo com a 

legislação de transito em vigor; 

t) Declaração do condutor do veículo (caso o condutor não seja o responsável pela         empresa); 

u) Declaração por condutores de veículo de Transporte Escolar; 

v) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
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que verificar quando da execução do contrato; 

w) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com seu pessoal, 

necessários à execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, 

previdenciárias, acidente de trabalho, fiscais, comerciais, salários, encargos sociais e alimentação do 

condutor do veículo que eventualmente incidam sobre a operação, bem como, reposição de peças, 

pneus, filtros, óleos, graxas, lâmpadas e lubrificantes, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários 

ao cumprimento do objeto ora contrado; 

x) Apresentar no ato da assinatura do contrato comprovação da realização do seguro dos 

passageiros do veiculo; 

z) A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigação estabelecida    

na legislação    especifica de    acidentes do trabalho     quando, em ocorrência 

da espécie, forem vitimas os seus empregados, no desempenho de suas funções ou em conexão com 

eles. 

 

18.  ANTES DA CONTRATAÇÃO, SERÁ VERIFICADO: 

18.1 As condições do veículo e da documentação pessoal do motorista; 

18.2 As condições de higiene do carro e o número de cintos de segurança. Todas as crianças 

transportadas devem estar com cintos de segurança; 

18.3 A apólice do seguro deverá está quitada ou em dia. 

 

 

19. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

19.1. A fiscalização do instrumento contratual será exercida por representante do órgão 

solicitante em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93. 

19.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade do 

contratado e licitante vencedor pelos danos causados diretamente ao órgão solicitante ou a terceiros 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será efetuado através de crédito em Banco, Agência e Conta Corrente, 

indicado pela CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, após o atesto da Nota Fiscal. 

20.2. A contratada para recebimento deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, o 

comprovante de regularidade fiscal; 

20.3. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas 

previstas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

21. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

21.1. O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer momento, 

todas as certidões negativas e trabalhistas que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 

22. DO REAJUSTE 

22.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, podendo no que couber ser reajustados ou corrigidos 

monetariamente de acordo com as disposições da LEI No 8.666/93, com base no índice INPC, salvo, 

realinhamento de valores de agências reguladoras nacionais. 

 

23. DAS PENALIDADES 

23.1. Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá sujeitar a 

CONTRATADA as penalidades impostas fundamentadamente nos termos das Leis nº 10.520 de 2002, Lei 

nº. 8.666/93, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município, e será descredenciado do Cadastro de fornecedores da FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIUM - TO., pelo prazo de até 2 (dois) anos, garantido o direito à ampla 

defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste termo de referência, o 

fornecedor/licitante que: 

 

23.1.1. Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 

23.1.2. Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

23.1.3. Deixar de entregar documentação exigida no Termo de Referência ou edital; 

23.1.4. Apresentar documentação falsa; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.192-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.192-2001?OpenDocument
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23.1.5. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

23.1.6. Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

23.1.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

23.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.9. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

23.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os órgãos 

da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIUM - TO., enquanto durarem os fatos de impedimento, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item 23.1, conforme  detalhado nos itens 23.1.1 

ao 23.1.9. 

 

23.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 23.1, sempre que a 

administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da CONTRATADA 

e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 

 

23.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o órgão poderá, garantida a 

defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções 

previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 

 

23.4.1. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 

do início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 

estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 

23.4.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua 

inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

23.4.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de 

qualquer outra obrigação pactuada; 

 

23.5. As sanções previstas nos itens 23.1 e 23.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 

a de multa. 

 

23.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 23.2 e 23.3. 

 

23.7. O percentual de multa previsto no item 23.4 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou do item 

do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), tendo 

como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 

que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 

 

23.8. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos 

pagamentos      eventualmente      devidos      pela      administração.      Efetuados      esses 

descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou 

pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto à 

agência do Banco do Brasil S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por meio 

do Documento de Arrecadação Municipal – DAM. 

 

23.9. Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os 

valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais. 

 

23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

23.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

24. FUNDAMENTAÇÃO 
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24.1. A presente prestação de serviços encontra fundamentação legal nas Leis: 8.666/93; Lei 

Complementar 123/06, alterada em partes pela Lei Complementar nº 147/14 e demais leis pertinentes. 

25. DO FORO 

25.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Cristalandia - TO, com 

renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

VERA LÚCIA PINTO ALENCAR  

Gestora do FME 
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ANEXO III - 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

  

  

  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2023-FME.  

  

  

A (nome da licitante), por seu representante legal (documento em anexo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ----------------, 

com sede na ------------------------------------, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520/2002, declara para os devidos fins 

de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no item VI e respectivos subitens do 

edital em epígrafe.  

  

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos.  

  

  

Local,     em                      de                      de  2023.  

  

  

Nome e assinatura do licitante e/ou representante legal  
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ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(MODELO)  

  

Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial nº 002/2023- FME, a(o) (nome da 

Empresa), Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº  , sediada(o) (Endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal,  o(a)  Sr.(a)   , portador(a) do documento de identidade nº  

  , inscrito(a) no CPF sob o nº _  , declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, não estando sujeita a quaisquer dos impedimentos 

previstos no § 4º do referido artigo e, que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos artigos 42 ao 49 da referida Lei e suas alterações.  

  

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto no artigo 43, § 1º da 

Lei Complementar nº 147/2014, estando ciente de que a não regularização da documentação no prazo previsto 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei  

8.666/93.  

  

 
  

Local e data  

  

 
  

(Nome e assinatura do representante legal da  

empresa) RG nº      
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ANEXO V 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO  

  

  

  

A empresa  ................................................,   com   sede   na   ..............................,   CNPJ   nº .....................,   CREDENCIA   

o(a)   Sr.(a)     .........................................................., (CARGO) .........................................................,   portador(a)   do   R.G.   

nº   .........................   e   CPF  nº ......................................................., para representá-la perante a PREFEITURA  MUNICIPAL 

DE PIUM – TO, na licitação por Pregão Presencial nº 002/2023- FME, podendo formular lances verbais e praticar todos 

os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.  

  

NOME: .........................................................................................................  

  

  

R.G.: ...........................................................................................................  

  

CARGO: ........................................................................................................  

  

  

Obs.: Este documento deverá ser apresentado ao(à) Pregoeiro(a) em mãos, fora de envelope, na etapa de 

Credenciamento e com firma reconhecida.  
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ANEXO VI - 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2023- FME   

 Proposta que faz a empresa, inscrita no CNPJ/CGC (MF) nº ________, estabelecida no(a)               , para 

atendimento do objeto destinado a Prefeitura Municipal de PIUM – TO., em conformidade com o Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL nº_ _ _ _ /2023.  

Para tanto, oferecemos os valores que é o de nosso interesse e em conformidade com as descrições do objeto 

estabelecidos e especificados Termo de Referência ANEXO I:  

  

3.  ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

ITEM UNID. 

 

QUANT. 

DE KM 

ESTIMADO 

 

DIAS 

LETIVOS 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

DO KM 

rodado 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$  

01       

VALOR TOTAL   

 

validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da proposta, 

observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei nº 8.666/93.  

Informamos, por oportuno, que os nossos preços orçados a ser aprovado pelo Pregoeiro são próximo ao valor médio 

dentre os oferecidos na praça entre as concorrentes equivalentes em estrutura comercial e que também estão 

incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir com a prestação do objeto, tais como, impostos, taxas, 

encargos, bem como todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado.  

Os dados da nossa empresa são:  

 
 Declaramos, para todos os fins, que prestação do objeto iniciar-se-á a partir do recebimento da Ordem de 

Serviços, de forma contínua e ininterrupta, de acordo com as especificações definas nesta proposta e 

respeitando o estabelecido em Edital e seus Anexos.  

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 

plena concordância com as condições estabelecidas em Edital e seus Anexos.   

  

Local e data,   de   de    2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Razão   Social:         

  CGC   ( MF )   nº:     Insc. Estadual   nº.:       

  Endereço:         

  Fone/Fax:     E - mail:         

  Cidade:     Estado:     CEP:       

  Banco:     Agência   nº:     Conta   nº:       
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ANEXO VII   

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

  

   

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2023-FME  

  

  

  

     (Razão Social da LICITANTE),    inscrita no CNPJ sob o nº , sediada à (endereço completo), declara, sob as penas 

da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, que não  encontra-se inidônea 

e para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punida com suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública Estadual, podendo participar  do  Pregão Presencial nº 002/2023promovido pela 

Prefeitura Municipal de Pium- TO, e tem  ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

   

Local e data,   de   de 2023.  

  

 
  

(nome e assinatura do declarante)  
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º DA CF  

  

  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2023 - FME  

  

  

(Razão Social da LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o nº , sediada à (endereço completo), declara, sob as penas 

da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu 

no artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem, em seu quadro de empregados, 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho menores de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

  

  

  

Local e data,   de   de 2023.  

  

 
(nome e assinatura do declarante)  
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ANEXO IX 

  

 MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ____/2023  

   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023- FME  

  

  

   

   O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIUM- TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av: 

Diógenes de Brito nº 01, Setor Alto da Boa vista, Município de PIUM – TO, e com foro na Comarca de Pium – TO, inscrito 

no CNPJ (MF) 30.463.609/0001-68, representado por sua Gestora, a Sra. VERA LÚCIA PINTO ALENCAR brasileira, 

portadora do C.P.F. nº.: 335.894.961-34, residente e domiciliada nesta cidade de Pium – TO, doravante denominado 

CONTRATANTE, no uso de suas atribuições, nos termos do que dispõem a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº. 

10.520, de 17/07/02, o Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, e do outro lado,  a Empresa XXXXXXXXXX, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, estabelecida na Rua XXX, nº XXX, Bairro XXX, (Cidade) XXX, CEP: 

XXX, e-mail: XXX, tel. XXX, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Senhor(a) XXX, 

portador(a) do CPF nº XXX e da CI nº XXX, (Nacionalidade) XXX, ,(Profissão) XXX,  tendo em vista o que consta no 

Processo nº 174/2023-FME e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 

002/2023- FME, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO JURÍDICO    

1.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 

2000, e Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as devidas alterações posteriores e demais normas 

pertinentes, bem como as disposições de direito privado aplicáveis à matéria.  

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ORIGEM DO CONTRATO  

2.1. O presente contrato decorre da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada sob o nº 002/2023.  

2.2. Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções, que compõem o PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 002/2023 completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, 

obrigando-se as partes em todos os seus termos.  

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO   

3.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR   PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 

DE PIUM – TO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo 

e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.  

3.1 Das Condições Gerais  

3.1.2  Conforme Edital e Termo de Referência.  

3.2. Discriminação do objeto:  

  

ITEM UNID. 

 

QUANT. 

DE KM 

ESTIMADO 

 

DIAS 

LETIVOS 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

DO KM 

rodado 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$  

01       

VALOR TOTAL   

 

3.3.  O objeto deste contrato terá como Órgão Gestor a Secretaria de Educação, deste Município.  

3.4. A Contratada será responsável pela execução dos serviços, objeto deste instrumento contratual, pelo preço 

proposto e aceito pelo Contratante.  

3.5. A Contratada deverá observar rigorosamente as instruções do preposto da Secretaria competente no que tange 

ao controle de qualidade do(s) veículo(s) e/ou máquina(s) ofertado(s).  

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA  

4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura deste 

instrumento contratual, podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e 

conveniência da Administração.  

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO  

5.1.  O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).  



  
                                

      

ESTADO DO TOCANTINS  

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIUM - TO  

  

  
  

 

33 de 38 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na seguinte dotação:  

 

Funcional Programática 

 

Fonte 

 

Natureza da Despesa 
dc Sub-ítem 

0008.0040.12.361.0017.2028 1.500/1.553 
3.3.90.39 

- - 

 

0008.0040.12.122.0003.2024 

1.500 3.3.90.39 
- - 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a prestação dos serviços e atestado da Secretaria de 

Educação, devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais/Faturas que devidamente comprovadas e 

atestadas pelo Órgão Gestor do objeto da licitação.  

7.1.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados.  

7.3. Incumbirá à contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devida, a ser revisto e 

aprovado pelo Contratante.  

7.4. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda à alteração 

devida. Qualquer erro detectado no documento fiscal deverá ser corrigido pela Contratada em um prazo de até 

10 (dez) dias a partir de notificação expedida pela Contratante, emitindo novo documento fiscal, quando serão 

reabertos todos os prazos acima estabelecidos para o respectivo pagamento.  

7.5. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá ser o 

mesmo cadastro habilitado na licitação.  

7.6. A Contratada obriga-se a manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação  

assumidas na licitação durante todo o período de execução deste contrato.  

7.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela Contratada, nos termos do Pregão.  

7.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

contratual, fiscal ou previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, atualização monetária ou 

aplicação de penalidade a Contratante.  

7.9.  É vedada a antecipação do pagamento sem a contraprestação dos serviços.  

7.10. Se o serviço não for prestado conforme condições deste contrato e do Edital, o pagamento ficará suspenso 

até seu recebimento regular.  

7.11. A Contratante não aceitará sob hipótese nenhuma cobrança via boleto bancário, portanto, a contratada 

deverá indicar na nota fiscal o número da conta, agência e banco para que o depósito possa ser efetuado.  

CLÁUSULA OITAVA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

8.1. Os serviços serão executados conforme cronograma de dias letivos fornecidos pela Sec. De Educação e de 

acordo com as demais especificações constantes no edital e termo de referência.  

 9. DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. DA CONTRATADA  

9.1.1. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente depois de recebida a comunicação do solicitante, informando, 

em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início da sua execução.  

9.1.2. Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas neste 

Termo de Referência e na Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações;  

9.1.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, bem como 

efetuá-los de acordo com as especificações constantes do contrato  

9.1.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência da Contratante.  

9.1.6. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva do veículo, com fornecimento de peças, partes ou 

componentes necessários.  
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 9.2. DA CONTRATANTE  

Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 e na Lei n.º 10.520/2002, são 

obrigações da CONTRATANTE:   

9.2.1. Comunicar a Contratada com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência, do local e horário da prestação dos 

serviços.  

9.2.2. Efetuar os pagamentos devidos;  

9.2.3. Manifestar-se formalmente, em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, quanto à 

aplicação de sanções administrativas, alterações contratuais e respectivas repactuações, quando couber.  

  

10.DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

9.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo FISCAL DO 

CONTRATO devidamente designado pelo Gestor da Pasta, em cumprimento ao disposto no art. 67 e seus parágrafos, 

da Lei n.º 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

10.1. A CONTRATADA obriga-se a providenciar a execução dos serviços, objeto do presente   contrato, sempre em 

regime de atendimento à fiscalização do preposto da CONTRATANTE, obedecendo prazos e condições, dispondo 

este de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento deste contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUBCONTRATAÇÃO  

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ASSINATURA DO CONTRATO  

12.1 A contratada será convocada para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação, assinar o contrato, sob pena de decair o seu direito, podendo, ainda, sujeitar-se às 

penalidades estabelecidas em lei.  

12.2 Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 

regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, com vistas à celebração da contratação, em 

conformidade com o artigo 4º, inciso XXIII da Lei 10.520/02.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA    

13.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

decorrentes da execução dos serviços de forma parcial ou total, isentando-o de todas as reclamações que surjam 

subsequentemente, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos, ou de qualquer pessoa física ou jurídica 

envolvida na prestação dos respectivos serviços.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO  

14.1 Caberá a rescisão de Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no art. 78 da Lei  

8.666/1.993.  

14.2 Demais determinações Conforme Edital, Termo de Referência Anexo I e Ata de Registro.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO    

18.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, 

correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, 

fiscal e comercial, os quais a CONTRATADA se obriga a saldar na época devida.  

18.1.1. É assegurada a CONTRATANTE a faculdade de exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação 

que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL  

19.1. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que seus empregados ou 

preposto, em razão de omissão dolosa ou culposa, venham a causar aos bens da CONTRATANTE em decorrência 

da execução do objeto, incluindo-se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a que título for.  

19.1.1. A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para reparação de danos porventura  

causados.  

20.1. À CONTRATADA cabem os recolhimentos em favor da Previdência Social e os ônus inerentes às obrigações 

trabalhistas de acordo com as normas da Consolidação das Leis do Trabalho.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES  

21.1.  A recusa na assinatura do contrato em um prazo de até 05 (cinco) dias depois de convocada pela 

Administração sujeitará a vencedora a uma multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da proposta.  

21.2. Pela recusa em aceitar a ordem de serviço e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a 

adjudicada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.  

21.3.  A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude da não 

aceitação da primeira convocada.  
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21.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao não 

cumprimento, por parte da empresa contratada, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais 

pertinentes, serão aplicadas segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades:  

a) multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do serviço realizado com 

atraso, até o décimo dia corrido; após o que, aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b”;  

b) multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência referente ao(s) item(s) constante 

da “Ordem de Serviços”, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas;  

c) cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com a Administração 

Pública, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese 

de descumprimento integral de, no mínimo, uma “Ordem de Serviços” ou descumprimento parcial de mais 

de uma “Ordem de Serviços”.  

21.5. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 

contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.  

21.6. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa e, consequentemente, 

a sua aplicação não exime a empresa contratada da reparação das eventuais perdas e danos que 

seu ato punível venha acarretar ao Município de Pium – TO.  

21.7. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações fornecidas pela contratada, esta  

poderá sofrer as penalidades previstas no artigo 87, da Lei 8.666/93.  

21.8. A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou 

lance, falhar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

22.1. Quando necessária à modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, servindo 

de base o valor unitário da proposta, conforme estipula o § 1º, do Artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DE PREÇOS  

23.1. Será realizada na forma da Cláusula anterior, através de Termo Aditivo.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

24.1. O presente instrumento contratual, naquilo em que for omisso, reger-se-á pelas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, 

Decreto nº 3.555/2000 e pelas condições estabelecidas no Edital de Licitação, modalidade Pregão Presencial nº 

002/2023.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DA PUBLICIDADE DO CONTRATO  

25.1. A Administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao mês de assinatura, em conformidade com o parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DO FORO    

26.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca 

de Cristalândia – TO.  

26.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 Pium  - TO, xx de xxxxx de 2023.  

  

CONTRATANTE              CONTRATADA  

________________________________  ________________________________  

Nome:   Nome:  

Cargo:   Cargo:   

 Testemunhas:  

  

________________________________  ________________________________  

Nome:   Nome:  

Cargo:   Cargo:   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL R. DE PREÇO Nº 002/2023 

Processo nº 174/2023 

Pregão Presencial R. de preço nº 002/2023 

Ata de Registro de Preço nº. 002/2023 

Validade 12 meses 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIUM- TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av: 

Diógenes de Brito nº 01, Setor Alto da Boa vista, Município de PIUM – TO, e com foro na Comarca de Pium – TO, inscrito 

no CNPJ (MF) 30.463.609/0001-68, representado por sua Gestora, a Sra. VERA LÚCIA PINTO ALENCAR brasileira, 

portadora do C.P.F. nº.: 335.894.961-34, residente e domiciliada nesta cidade de Pium – TO. 

Itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços: 

Resolve: 

Registrar os preços para o Execução dos Serviços ou aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão pública 

do pregão de forma presencial Registro de Preço n.º 002/2023, sucedido em xx de xxxxxxx de 2023, às xx:xxhs. 

 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata decorre da Homologação do Sr. Gestor, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, constantes nos autos 

do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 3.931, de 19 de 

setembro de 2001, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (inclui-se 

em todas as alterações promovidas, no que couber).  

 

2. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR   PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PIUM – TO, conforme Calendário 

Escolar.  

 

3. DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR, COM RESPECTIVOS PREÇOS 

Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive 

as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 

 

4. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, contados a partir de sua publicação, podendo 

ser prorrogada por igual período. 

Poderá a Administração, mesmo comprovada à ocorrência mencionada no parágrafo anterior, optar por cancelar 

a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório. 

Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro de Preços, 

podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente.   

Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se superior ao praticado no mercado, será convocado o 

classificado em primeiro lugar, para negociações, e sendo esta frustrada, convocaram-se os remanescentes pela 

ordem de classificação para assim fazê-lo. 

 

5. DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar às penalidades 

seguintes: 

a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 

b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso de inexecução 

parcial da obrigação; 

c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste contrato, até o 

máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea 

anterior; 

d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Pium-TO, pelo prazo 

que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos 

termos do artigo 7º da Lei 10.520/02 e Leis subsidiárias; 

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para tanto, 

reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
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A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, devidamente 

autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais da Lei 8.666/93. 

 

6. DOS RECURSOS 

  

Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances verbais e registradas na Ata de Registro de 

Preços. 

 

Aplica-se, no que couber, a disposição contida nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, independentemente de transcrição. 

 

7. VALOR E PAGAMENTO 

Pelos Serviços efetivamente realizados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços constantes nos preços 

registrados nesta ata, salvo alterações conforme notificações inseridas em reajustamentos. 

Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e indiretos para a 

completa execução do avençado. 

Quando notificada pela CONTRATANTE dentro do prazo de vigência deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites 

previstos no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos valores, tendo como base o valor inicial do contrato, 

mediante celebração de Termo Aditivo, sempre precedido de justificativa técnica por parte da CONTRATANTE. 

Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional, de acordo com as quantidades 

executadas. 

 

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega dos objetos, com certidão expedida pelo Setor de Compras 

da Prefeitura de que o serviço foi prestado a contendo. 

8. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo de execução: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, contados a partir de sua 

publicação, podendo ser prorrogada por igual período. 

A prestação dos serviços deverá ser feita de conformidade com o estabelecido no edital do Pregão 002/2023 

 

 9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

É permitida a inclusão nesta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar pedido de inclusão 

junto a Coordenadoria Geral de Licitação da Prefeitura de Pium- TO, onde houver autorização formal do licitante em 

atendê-la, nas mesmas condições nela estabelecidas. 

 

10. TRIBUTOS 

São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste Contrato, 

inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

 

Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação 

Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

 

11. FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da cidade de Cristalândia -

TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, 

Decreto Federal nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com 

aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, e no processo Pregão Presencial para Registro de Preço nº 002/2023. 

  

PIUM- Estado do Tocantins, no dia XX de XXXXX de 2023. 

 

______________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

GESTORA DO FME 
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_____________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Pregoeiro 

 

________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Membro da Equipe de apoio. 

 

________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Membro da Equipe de apoio. 

 

 

LICITANTE REPRESENTANTE/IDENTIFICAÇÃO 

  

  

  

 

 


